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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO –021/2019- CEEAT- MPE
Fica o contribuinte J. P. DA SILVA FILHO COMERCIO, inscrito no cadas-
tro de contribuintes do estado sob o nº 15.430.120-5, e no CNPJ nº 
19.247.145/0001-10, notifi cado da abertura do processo tendente à ex-
clusão do Simples Nacional, com a emissão do Termo de Notifi cação de 
Exclusão do Simples Nacional nº 25.2019.73.0000616-2, em conformida-
de com o previsto no art. 29, X, da Lei Complementar nº 123/2006, ter 
adquirido mercadorias para comercialização, em valor superior a 80% dos 
ingressos de recursos no mesmo período. A hipótese de exclusão foi aferi-
da com base nos documentos fi scais eletrônicos emitidos e recepcionados 
pelo contribuinte (art. 26, §10, da Lei Complementar nº 123/2006). A ex-
clusão produzirá efeitos a partir de 01/01/2015 (art. 29, §1º, da Lei Com-
plementar nº 123/2006). Tendo em vista o disposto no art. 39, “caput”, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c.c. o art. 4º, XVI, da Lei Complementar 
Estadual nº  58/2006, e os arts. 11-A e 20 da Lei Estadual nº 6.182/1998, 
o contribuinte tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de ciên-
cia deste edital, para apresentar impugnação, formalizada por escrito e 
instruída com os documentos em que se fundamentar, sendo que, não 
havendo impugnação do termo de exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo. Caso tenham interesse em obter uma via 
do termo acompanhada dos anexos que embasaram a exclusão de ofício, 
os representantes do estabelecimento poderão comparecer nesta CEEAT 
Micro e Pequenas Empresas (Av. Gentil Bittencourt, 2566, São Brás, Be-
lém-PA), ou na sede da Coordenação Regional (CERAT) da SEFA a que 
estão circunscritos. A presente notifi cação editalícia, na forma do art. 14, 
III, da Lei nº 6.182/1998, é realizada em virtude da impossibilidade de lo-
calização dos responsáveis pelo estabelecimento no endereço indicado no 
cadastro de contribuintes, uma vez que o mesmo se encontra na situação 
cadastral “SUSPENSO – SUJEITO A INAPTIDÃO – FIRMA NÃO LOCALIZA-
DA” desde 15/02/2019, e após insucesso no contato telefônico junto aos 
números também indicados no cadastro. Por fi m, foi encaminhado e-mail 
aos endereços eletrônicos do estabelecimento e do contador indicados 
no cadastro, comunicando a publicação do presente edital, e contendo 
orientações para obtenção do termo de exclusão e anexos para exercício 
do contraditório e da ampla defesa.
CONTRIBUINTE: J. P. DA SILVA FILHO COMERCIO
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.430.120-5
AUDITOR FISCAL: RODRIGO CASTRO DA ROCHA
Belém – Pará, 06 de agosto 2019.
RICARDO HENRIQUE CORREA ATANÁSIO
COORDENADOR DA CEEAT MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Protocolo: 461768
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO –025/2019- CEEAT- MPE
Fica o contribuinte E. DE SOUZA LOPES COMERCIO EIRELI, inscrito no 
cadastro de contribuintes do estado sob o nº 15.565.751-8, e no CNPJ 
nº 27.870.730/0001-08, notifi cado da abertura do processo tendente à 
exclusão do Simples Nacional, com a emissão do Termo de Notifi cação de 
Exclusão do Simples Nacional nº 25.2019.73.0000625-1, em conformida-
de com o previsto no art. 29, X, da Lei Complementar nº 123/2006, ter 
adquirido mercadorias para comercialização, em valor superior a 80% dos 
ingressos de recursos no mesmo período. A hipótese de exclusão foi aferi-
da com base nos documentos fi scais eletrônicos emitidos e recepcionados 
pelo contribuinte (art. 26, §10, da Lei Complementar nº 123/2006). A ex-
clusão produzirá efeitos a partir de 01/01/2015 (art. 29, §1º, da Lei Com-
plementar nº 123/2006). Tendo em vista o disposto no art. 39, “caput”, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c.c. o art. 4º, XVI, da Lei Complementar 
Estadual nº 58/2006, e os arts. 11-A e 20 da Lei Estadual nº 6.182/1998, 
o contribuinte tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de ciên-
cia deste edital, para apresentar impugnação, formalizada por escrito e 
instruída com os documentos em que se fundamentar, sendo que, não 
havendo impugnação do termo de exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo. Caso tenham interesse em obter uma via 
do termo acompanhada dos anexos que embasaram a exclusão de ofício, 
os representantes do estabelecimento poderão comparecer nesta CEEAT 
Micro e Pequenas Empresas (Av. Gentil Bittencourt, 2566, São Brás, Be-
lém-PA), ou na sede da Coordenação Regional (CERAT) da SEFA a que 
estão circunscritos. A presente notifi cação editalícia, na forma do art. 14, 
III, da Lei nº 6.182/1998, é realizada em virtude da impossibilidade de lo-
calização dos responsáveis pelo estabelecimento no endereço indicado no 
cadastro de contribuintes, uma vez que o mesmo se encontra na situação 
cadastral “SUSPENSO – SUJEITO A INAPTIDÃO – FIRMA NÃO LOCALIZA-
DA” desde 22/02/2019, e após insucesso no contato telefônico junto aos 
números também indicados no cadastro. Por fi m, foi encaminhado e-mail 
aos endereços eletrônicos do estabelecimento e do contador indicados 
no cadastro, comunicando a publicação do presente edital, e contendo 
orientações para obtenção do termo de exclusão e anexos para exercício 
do contraditório e da ampla defesa.
CONTRIBUINTE: E. DE SOUZA LOPES COMERCIO EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.565.751-8
AUDITOR FISCAL: RODRIGO CASTRO DA ROCHA
Belém – Pará, 06 de agosto 2019.
RICARDO HENRIQUE CORREA ATANÁSIO
COORDENADOR DA CEEAT MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Protocolo: 461782
A Ilma. Sra. Coordenadora da CERAT Marabá, desta Secretaria de 
Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que se encontra a disposição para 
ciência do contribuinte abaixo identifi cado, na Célula de Preparo para Jul-
gamento – CEPPJ da CERAT Marabá, o resultado da diligência fi scal reque-
rida pela Diretoria de Julgamento, em expediente constante do Processo 
de AINF 032015510000204-1 executada através da Ordem de Serviço nº: 
032018820000106-0.

Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data em que se considera notifi cado o contribuinte, na forma do art. 
14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para manifestação sobre o RELATÓRIO DE 
DILIGÊNCIA FISCAL junto a esta Coordenação Fazendária, localizada à 
Rodovia Transamazônica, Km 05, Folha 30, Lote e Quadra Especial, Bairro 
de Nova Marabá – município de Marabá – PA, conforme estabelece a Lei 
Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 
7.078, de 28 de dezembro de 2007.

RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL

INDUSTRIA DE LATICINIOS DOMA LTDA 15.242.921-2
 

AFRE: Francisco Assis Carolino Junior

LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 461866
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – 020/2019-CEEAT- MPE
Fica o contribuinte M. G. DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS, inscrito no cadastro de contribuintes do estado sob o nº 
15.522.144-0 e 15.524.089-7, e nos CNPJ nº 24.625.458/0001-02 e 
24.625.458/0002-85, notifi cado da abertura do processo tendente à ex-
clusão do Simples Nacional, com a emissão do Termo de Notifi cação de 
Exclusão do Simples Nacional nº 25.2019.73.0000629-4, em conformida-
de com o previsto no art. 29, X, da Lei Complementar nº 123/2006, ter 
adquirido mercadorias para comercialização, em valor superior a 80% dos 
ingressos de recursos no mesmo período. A hipótese de exclusão foi aferi-
da com base nos documentos fi scais eletrônicos emitidos e recepcionados 
pelo contribuinte (art. 26, §10, da Lei Complementar nº 123/2006). A ex-
clusão produzirá efeitos a partir de 01/01/2015 (art. 29, §1º, da Lei Com-
plementar nº 123/2006). Tendo em vista o disposto no art. 39, “caput”, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c.c. o art. 4º, XVI, da Lei Complementar 
Estadual nº 58/2006, e os arts. 11-A e 20 da Lei Estadual nº 6.182/1998, 
o contribuinte tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de ciên-
cia deste edital, para apresentar impugnação, formalizada por escrito e 
instruída com os documentos em que se fundamentar, sendo que, não 
havendo impugnação do termo de exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo. Caso tenham interesse em obter uma via 
do termo acompanhada dos anexos que embasaram a exclusão de ofício, 
os representantes do estabelecimento poderão comparecer nesta CEEAT 
Micro e Pequenas Empresas (Av. Gentil Bittencourt, 2566, São Brás, Be-
lém-PA), ou na sede da Coordenação Regional (CERAT) da SEFA a que 
estão circunscritos. A presente notifi cação editalícia, na forma do art. 14, 
III, da Lei nº 6.182/1998, é realizada em virtude da impossibilidade de lo-
calização dos responsáveis pelo estabelecimento no endereço indicado no 
cadastro de contribuintes, uma vez que o mesmo se encontra na situação 
cadastral “SUSPENSO – SUJEITO A INAPTIDÃO – FIRMA NÃO LOCALIZA-
DA” desde 15/04/2019, e após insucesso no contato telefônico junto aos 
números também indicados no cadastro. Por fi m, foi encaminhado e-mail 
aos endereços eletrônicos do estabelecimento e do contador indicados 
no cadastro, comunicando a publicação do presente edital, e contendo 
orientações para obtenção do termo de exclusão e anexos para exercício 
do contraditório e da ampla defesa.
CONTRIBUINTE: M. G. DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.522.144-0 e 15.524.089-7
AUDITOR FISCAL: RODRIGO CASTRO DA ROCHA
Belém – Pará, 06 de agosto 2019.
RICARDO HENRIQUE CORREA ATANÁSIO
COORDENADOR DA CEEAT MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Protocolo: 461766
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO –022/2019- CEEAT- MPE
Fica o contribuinte A W BATISTA VIANA MINIMERCADO, inscrito no ca-
dastro de contribuintes do estado sob o nº 15.551.383-4, e no CNPJ nº 
27.001.757/0001-56, notifi cado da abertura do processo tendente à ex-
clusão do Simples Nacional, com a emissão do Termo de Notifi cação de 
Exclusão do Simples Nacional nº 25.2019.73.0000623-5, em conformida-
de com o previsto no art. 29, X, da Lei Complementar nº 123/2006, ter 
adquirido mercadorias para comercialização, em valor superior a 80% dos 
ingressos de recursos no mesmo período. A hipótese de exclusão foi aferi-
da com base nos documentos fi scais eletrônicos emitidos e recepcionados 
pelo contribuinte (art. 26, §10, da Lei Complementar nº 123/2006). A ex-
clusão produzirá efeitos a partir de 01/01/2015 (art. 29, §1º, da Lei Com-
plementar nº 123/2006). Tendo em vista o disposto no art. 39, “caput”, da 
Lei Complementar nº 123/2006, c.c. o art. 4º, XVI, da Lei Complementar 
Estadual nº  58/2006, e os arts. 11-A e 20 da Lei Estadual nº 6.182/1998, 
o contribuinte tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de ciên-
cia deste edital, para apresentar impugnação, formalizada por escrito e 
instruída com os documentos em que se fundamentar, sendo que, não 
havendo impugnação do termo de exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo. Caso tenham interesse em obter uma via 
do termo acompanhada dos anexos que embasaram a exclusão de ofício, 
os representantes do estabelecimento poderão comparecer nesta CEEAT 
Micro e Pequenas Empresas (Av. Gentil Bittencourt, 2566, São Brás, Be-
lém-PA), ou na sede da Coordenação Regional (CERAT) da SEFA a que 
estão circunscritos. A presente notifi cação editalícia, na forma do art. 14, 
III, da Lei nº 6.182/1998, é realizada em virtude da impossibilidade de lo-
calização dos responsáveis pelo estabelecimento no endereço indicado no 
cadastro de contribuintes, uma vez que o mesmo se encontra na situação 
cadastral “SUSPENSO – SUJEITO A INAPTIDÃO – FIRMA NÃO LOCALIZA-
DA” desde 19/02/2019, e após insucesso no contato telefônico junto aos 
números também indicados no cadastro. Por fi m, foi encaminhado e-mail 
aos endereços eletrônicos do estabelecimento e do contador indicados 
no cadastro, comunicando a publicação do presente edital, e contendo 


